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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

iNDICÂ, nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa

de Leis, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo
Paranhos, Prefeito de Cascavel, solicitando esforços com o objetivo de
determinar a AutaÍquia Municipal de Mobiüdade, Trânsito e Cidadania -
TRANSITÀR, que conceda isenção ou descontos sob o percentual cobrado a

título de Taxa de Gerencialmente das empresas de tÍansporte público do
município, parz- 

^ 
mânutenção dos postos de trabalho do setor.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 26 de outubro de2020

Dr.
V,

Justificação,

Senhor Prefeito,

E de conhecimento notótio os impactos financeiros casados em
razão do novo coronavítus. O setor de ttanspote púbüco foi um dos mais
afetados, no início da doença este setoÍ jâ foi afetado com as normas de

citculação que afetaram significativâmente suas receitas, efeito este que

petdurou por um bom tempo,haja vista que as restrições e permissões para
circulação e uthzaçáo do úanspote público se petdurarum atê pouco tempo.
Estas ações tiveram pot teflexo a demissão de inúmetos funcionátios das

empresas de transporte, bem como a redução de renda de outros funcionários
emrazão da diminúção de jornada de trabalho.

É sabido também que a classe dos mototistas do tÍanspoÍte coletivo
tem enfrentado umâ grave e buscado melhor condições de trabalho, antes
mesmo da decretação de pandemia, situação que se agravou com â chegada de

doença.
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O contrato atual de concessão do ttanspote coletivo determina um
percentual de 5o/o sob as teceitas oriundas do ttansporte coletivo, que setá
destinado a Companhia de Engenharia e Trânsito do Município, atualmente â

TRANSITÂR. Com a queda signiÍicativa de atecadaçáo e os impactos que
testdngitam a cuclJação e o funcionamento do transporte coletivo, faz - se

nccessária concessão de isenção ou desconto sob a refenda taxa até o
enceramento do atual contrâto, que deverá ocorreÍ uma nova licitação no
próximo aflo, pare- a manutenção dos postos de trabalho que muito iâ foi
afetado por estâ crise sanitâria e econômica, podendo assim auxiüat na renda
de diversas familiar de nosso município que depender deste setor paÍâ sua

subsistência e evitando assim que mais trabalhadotes sejam colocados a fi)à em
nzão dos impactos financeiros.

Ouúossim, é importante desta que a refedda indicação tem
objetivo de solicitar isenção ou concessão de descontos de fotma tempotáda,
umâ vez que estamos prestes a ltcttar uma nova concessão do úansporte
coletivo, poÍtanto a indicação servitá meramente para auxilio dos postos de
trabalhos que tanto iâ fotam afetados por esta crise.

Espero, pois, contar com a atenção do Poder Executivo.
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